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Notas
Introdutorias

A Lein.° 73/2017, de 16 de agosto veio reforgar o quadro
legislativo para a prevengéo da préatica de assédio, procedendo &
décima segunda alteracéo ao Cédigo do Trabalho (CT).

O artigo 127°, n.° 1, alinea k) do CT passou a determinar que
o empregador deve adotar cédigos de boa conduta para a
prevencao e combate ao assédio no trabalho, sempre que a
empresa tenha sete ou mais trabalhadores.

Nesta medida, o presente Cédigo de Boa Conduta para a
Prevencao e Combate ao Assédio no Trabalho (CODIGO) visa
dar cumprimento a tal dever laboral, estabelecendo um conjunto
de padrées e regras de conduta que devem ser observados

por todos os membros dos 6rgaos sociais, titulares de cargos
dirigentes e colaboradores da Vitrus Ambiente EM SA (VITRUS),
tendo como fim a prevencéo e combate do assédio e a
promogao de um ambiente de trabalho saudavel, livre de assédio
sexual, assédio moral e eventuais retaliagGes, e responsabilizagéo
caso as mesmas venham a ocorrer, contribuindo assim para a
defesa e promogao de um local de trabalho integro e seguro.

Visa garantir, igualmente, a observancia de principios tais como
a dignidade da pessoa humana, integridade fisica e moral,
igualdade e néo discriminag&o, seguranga no emprego, bem
como direito ao trabalho.

O presente CODIGO visa ainda complementar o estabelecido
n.°14.° do Capitulo Il do Cédigo de Conduta aplicavel & VITRUS,
relativo a proibigao de assédio no trabalho.

Nenhum destinatario podera justificar uma conduta que atente
o CODIGO ou uma ma préatica desculpando-se com uma ordem
superior ou o desconhecimento do conteldo do presente
cODIGO.
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Capitulo | Disposicoes
Gerais







Artigo 1.°

Ambito de Aplicacao

Artigo 2.°

Objetivo

O presente CODIGO aplica-se a todos os colaboradores

da VITRUS, gue tém um vinculo, por contrato de trabalho,
nomeagao ou comisséo de servigo, ou contrato de prestagéo
de servigo com a VITRUS, independentemente da posicao
hierarquica que ocupem, bem como aos membros do
Conselho de Administragao.

O disposto no presente CODIGO nao prejudica, antes reforga, a
aplicac&o das normas legais, gerais ou especiais, bem como das
normas internas em vigor na VITRUS.

1. O presente CODIGO reforca as medidas de igualdade
existentes na VITRUS, que de forma transversal, garantam
a integragéo do principio de igualdade em todos os seus
procedimentos.

2. O presente CODIGO reforca as medidas preventivas
existentes na VITRUS, que visem impedir a ocorréncia de
préaticas de assédio efou discriminagéo e, caso elas ocorram,
garantir a aplicacéo de medidas adequadas para responsabilizar
o(s) autor(es) e prevenir a sua repeticao.

3. O presente CODIGO contribui para que o local de
trabalho seja reconhecido como um exemplo de integridade,
responsabilidade e rigor, visando garantir a salvaguarda da
integridade moral dos seus colaboradores e assegurar o seu
direito a condi¢des de trabalho que respeitem a sua
dignidade individual.
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Artigo 3.°

Principios Gerais

Artigo 4.°

Conceito

1. No exercicio das suas atividades, fungdes e competéncias,
os colaboradores da VITRUS devem atuar tendo em vista a
prossecucgao dos interesses da mesma, no respeito pelos
principios de nao discriminagéao e de combate ao assédio
no trabalho.

2. Os colaboradores e chefias da VITRUS néo podem adotar
comportamentos discriminatérios em relagdo aos demais ou

a terceiros, sejam ou n&o destinatarios dos servigos e das
atividades da VITRUS, nomeadamente, com base na raca,
género, idade, incapacidade fisica, orientagéo sexual, opinides,
ideologias politicas e religigo.

3. A VITRUS assume uma politica de nao consentimento &
pratica de assédio no trabalho.

1. Entende-se por assédio o comportamento indesejado,
nomeadamente o baseado em fator de discriminagéo, praticado
aquando do acesso ao emprego ou ho préprio emprego,
trabalho ou formacéo profissional, com o objetivo ou o efeito

de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade,
ou de |he criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante,
humilhante ou desestabilizador.

2. O assédio pode ser de tipo moral e/ou sexual, com o objetivo
de intimidar, coagir ou ameagar a dignidade de outra pessoa.

3. No que respeita ao assédio moral, a intimidag&o ou ameaca
poderé ser expressa ou implicita e fisica ou verbal.

4. O assédio & moral quando consistir em ataques verbais de
conte(do ofensivo ou humilhante, podendo abranger a violéncia
fisica efou psicolégica, visando diminuir a autoestima da vitima
e, em (ltima anélise, a sua desvinculagéo ao posto de trabalho.

5. Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de
caracter sexual, sob forma verbal, ndo verbal ou fisica, com o
objetivo ou o efeito referido no nimero 1 do presente artigo.

6. Constitui comportamento indesejado qualquer gesto, palavra,
ato, que podera incluir a titulo de exemplo, convite de teor
sexual, envio de mensagens, e-mails, telefonemas e tentativas
de contacto fisico constrangedor.






Artigo 5.°

Manifestacdes

Artigo 6.°

Autores e Vitimas

7. Constitui conflito laboral o comportamento efou atitude

que, independentemente do mal-estar que possa causar ou da
infragao que possa representar (disciplinar, penal ou laboral),
seja praticado sem a intengao ou o efeito de afetar a dignidade
da pessoa ou criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante
ou humilhante.

1. O assédio no trabalho pode manifestar-se de diferentes
formas, nomeadamente através de assédio sexual ou moral.

2. Consideram-se exemplos de pratica de assédio sexual e
assédio moral, embora ndo se limitando a estes, as situagbes
gque constam em anexo na lista de exemplos de atos e
comportamentos suscetiveis de serem classificadas como tal.

1. O assédio pode ser:

a) Vertical descendente, quando praticado por superior
hierarquico sobre subordinado;

b) Vertical ascendente, quando praticado por subordinado sobre
superior hierarquico;

¢) Horizontal, quando praticado entre colegas de trabalho,
d) Outro, quando praticado por ou sobre terceiros.

2. E vitima de assédio no trabalho qualquer pessoa referida no
ambito do presente cODIGO, independentemente da sua relagéo
hierarquica com o(a) assediante, bem como terceiros que sejam
destinatarios da pratica de um ato de assédio.
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Capitulo I Procedimento
Interno







Artigo 7.°

Denlncia

Artigo 8.°

Forma, Conteldo
e Meios de Efetuar
a Denlncia

1. Qualguer pessoa a quem se aplique o presente cODIGO, que
tenha conhecimento da pratica de assédio no trabalho, quer
tenha sido a propria alvo ou apenas testemunha, deve participar
imediatamente, e de forma mais detalhada e fundamentada
possivel, tal pratica, no Canal de Denincia, ao seu superior
hierarquico, diretamente ao Conselho de Administragao, ou em
alternativa, a Autoridade para as Condigées do Trabalho (ACT).

2. O responsavel pelo Canal de Denlncia e os superiores
hierarquicos dos elementos referidos nos niUmeros anteriores, a
quem tenha sido denunciada uma situagéo que possa configurar
a pratica de assédio no trabalho, devem reportar imediatamente
a situacéo ao Conselho de Administragéo.

3. As situagdes e comportamentos suscetiveis de consubstanciar
assédio no trabalho praticado por terceiros que ndo exergam
funcdes na VITRUS, séo objeto de queixa, a efetuar pelo
Conselho de Administragao da VITRUS, pela vitima ou por
qualquer colaborador que deles tenha conhecimento, junto

da Inspecéo Geral de Finangas (IGF) ou da ACT, consoante o
agente assediador.

1. A VITRUS assegura a possibilidade de os denunciantes
optarem pelo anonimato das comunicagées e reportes de
situagoes de assédio. Nao obstante, o denunciante pode optar
por revelar a sua identidade aquando da comunicagéo.

2. A denlncia ou participagao, deve ser o mais detalhado
possivel, conter uma descrigao precisa dos factos constitutivos
ou suscetiveis de consubstanciar a pratica de assédio no
trabalho, nomeadamente, informacgéo quanto as circunstancias,
hora e local dos alegados factos, identidade da(s) vitima(s)

e do(s) assediantes(s), bem como, dos meios de prova
testemunhal, documental ou pericial, eventualmente existentes.

3. A denincia ou participagao, se meramente verbais, sera
sempre reduzida a escrito.






Artigo 9.°

Principios Gerais na
Rececéo e Tratamento
de Dendncia

4. A denincia ou participagao relativa a situagdes de assédio no
trabalho, devem ser feitas preferencialmente através do Canal
de Dendncias, através do seguinte link: https://vitrusambiente.
portaldedenuncias.pt, sem prejuizo de poderem ser efetuadas
por escrito para canaldenuncia@vitrusambiente.pt, verbalmente
ou em reunigo.

1. Todas as pessoas envolvidas em procedimentos internos
relacionados com assédio no trabalho, devem pautar a sua
atuac&o por principios de boa-fé, confidencialidade, discrigéo,
sigilo e imparcialidade.

2. O acesso ao canal de denancias, bem como ao contetdo das
comunicagdes postais, relativas a pratica de assédio, devera
ser o mais restrito possivel, em consonéncia com os principios
gerais previstos no presente CcODIGO.

3. O processo de recegéo e tratamento das den(ncias garante

a todas as pessoas envolvidas (denunciante, denunciada e
testemunhas ou outros) que estas séo processadas de forma a
ser garantida a independéncia, a autonomia, a imparcialidade,

a confidencialidade, a protecéo de dados, o sigilo e a auséncia
de conflitos de interesses no desempenho das fungées, bem
como em pleno respeito pela sua identidade e protegéo dos seus
dados pessoais.

4. As denlncias efetuadas, bem como os relatérios a que elas
deem lugar, sdo conservadas em papel ou noutro suporte
duradouro que permita a reprodugéo integral e inalterada

da informacao, pelo prazo de 5 anos e, independentemente
deste prazo, durante a pendéncia dos processos judiciais ou
administrativos referentes a dentncia. Durante este prazo, o
relatério a que se refere o presente ponto, deveré ser enviado as
autoridades competentes sempre que estas assim o solicitarem.






Artigo 10.°

Rececéo e
Tratamento da
Dendncia

1. Recebida uma dentncia, o Conselho de Administracéao,

de imediato, promoveré as diligéncias necessérias para
averiguagao dos factos ou, em caso de conflito de interesses,
designadamente nos casos em que o denunciado seja membro
do Conselho de Administracao, recorrendo a assessoria juridica
especializada, indicado pelos restantes membros do Conselho
de Administracéo.

2. Sera enviado ao denunciante, através do meio de
comunicagao utilizado e se possivel, no prazo maximo de 7 dias,
uma comunicagdo a acusar a recegao da participagao.

3. Caso nao tenha sido possivel a conclusao da apreciacéo
dos factos denunciados na comunicagdo no prazo méaximo de
3 meses a contar da data de rececdo da mesma, € enviada
ao autor da comunicacgéo, através do meio de comunicacao
utilizado e se possivel, a informacgéo de continuagdo das
averiguagoes internas.

4. Sera comunicado ac autor da denlncia, através do meio
de comunicagao utilizado e se possivel, o término da anélise
efetuada, no prazo de 15 dias apds a respetiva concluséo.

5. Compete aos Recursos Humanos manter um registo de

todas as comunicagoes de assédio recebidas, que devera
conter, nomeadamente, e sem prejuizo da salvaguarda da
confidencialidade da informacéao, a referéncia da comunicagéo,
a data da rececéo, breve descri¢éo da natureza da comunicagéo
e dos factos participados, breve descricgo das diligéncias
efetuadas, dos factos apurados, bem como descri¢ao as
medidas adotadas ou as razdes por que nao foram adotadas
quaisquer medidas.
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Regime de Protegéo 1. O processo de averiguagdo da pratica de assédio no trabalho
.. garante a igualdade e transparéncia de todos os procedimentos

ao Pa rt|C|pa nte e a todas as pessoas envolvidas.

Testemunhas 2. O processo de averiguagao e resolugao garante a

confidencialidade de todas as pessoas envolvidas e acautela, em
todas as fases, a inexisténcia de conflito de interesses.

3. A investigagao devera ser feita de forma independente e
imparcial, de modo a garantir a protegao de todos os visados,
em pleno respeito pelos principios de boa-fé, respeito pela
dignidade da pessoa, confidencialidade e sigilo, obrigando-se,
todos os envolvidos, a nao divulgar qualquer informagéo obtida
no ambito das referidas fungées, mesmo depois da cessagéo das
mesmas.

4. Concluida a averiguagéo dos factos, dentro dos prazos
legalmente aplicaveis, sera preparado um relatério que, uma vez
finalizado, com o parecer sobre eventual relevancia disciplinar ou
arquivamento.
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Capitulo Il







Artigo 12.°

S 4

Procedimento 1. Apés averiguacéo dos factos denunciados, o Conselho de
. .. Administrac&o da VITRUS instaura procedimento disciplinar,
Disci pI inar nos termos do Cédigo do Trabalho, sempre que concluir que

a situagao configura a pratica de atos ou comportamentos
suscetiveis de indiciar ou constituir praticas de assédio no
trabalho.

2. A préatica de assédio no trabalho constitui também
contraordenag&o muito grave, prevista no artigo 29.%, n.° 5 do
Cédigo do Trabalho, sem prejuizo da eventual responsabilidade
penal prevista nos termos da lei, podendo dar origem aos
respetivos procedimentos, a instaurar pelas entidades
competentes.

3. A verificagao da pratica de assédio no trabalho confere a
vitima o direito de indemnizagao, por danos patrimoniais e
nao patrimoniais, de acordo com o estabelecido no artigo 28.°
do Cédigo de Trabalho, em matéria de indemnizagé&o por ato
discriminatério.

4. Quanto os atos ou comportamentos suscetiveis de indiciar
praticas de assédio no trabalho sejam imputados a prestadores
ou fornecedores de bem ou servigos, ou seus respetivos
trabalhadores, a VITRUS devera instaurar um processo de
averiguacdes tendentes ao apuramento dos factos, podendo

o contrato cessar com fundamento em justa causa pela violagdo
do compromisso assumido pela VITRUS de néo toleréncia

ao assédio.

Artigo 13.°

Sang()es 1. Os Colabf)radores envolvidos em comportamento proibido
por este CODIGO, bem como aqueles que fizerem denlncias de
ma-fé nos termos do nimero seguinte, estardo sujeitos a agdo
disciplinar, sem prejuizo da responsabilidade civil, criminal ou
contraordenacional que daquele comportamento possa decorrer.

2. Considera-se que a denincia foi feita de ma-fé quando a
mesma tenha sido dolosamente apresentada com o intuito
de prejudicar outrem ou que contenha matéria difamatéria ou
injuriosa.






3. No exercicio do poder disciplinar, o empregador pode
aplicar as seguintes sangoes:

a) Repreensao;

b) Repreensao registada;
¢) Sancao pecuniaria;

d) Perda de dias de férias;

e) Suspensao do trabalho com perda de retribuicédo e
de antiguidade;

f) Despedimento sem indemnizagao ou compensagao.

4. O instrumento de regulamentacao coletiva de trabalho
aplicavel 3 VITRUS pode prever outras sangdes disciplinares,
desde que n&o prejudiquem os direitos e garantias do
Colaborador.

5. Presume-se abusivo o despedimento ou outra sangéo
aplicada alegadamente para punir uma infragéo, quando tenha
fugar até um ano apés a dendncia ou outra forma de exercicio
de direitos relativos ao assédio.

Artigo 14.°

Pu b||C|dade da Em caso algum podera ser dispensada a aplicacao da sangéo
. . acesséria de publicidade da decisado condenatdria quando esteja
Decisao em causa pratica de assédio no trabalho que consubstancie a

contraordenacao tipificada no n.° 5 do artigo 29.° do Cédigo
do Trabalho.






Artigo 15.°

Confidencialidades e
Garantias

: B

1. E garantido um regime especifico de protecao para
denunciante(s) e testemunha(s) nos procedimentos relacionados
com situacdes de assédio no trabalho, devendo ser assegurada a
sua confidencialidade até & deducgédo da acusagéo.

2. Os colaboradores e dirigentes da VITRUS, nao podem divulgar
ou dar a conhecer informages obtidas no desempenho das
suas fungdes ou em virtude desse desempenho, mesmo apos

a cessagéo das mesmas, salvo se tal informagao ja tiver sido
autorizada ou puder ser tornada publica, nos termos da lei.

3. Deve ser garantida a tramitagéo célere dos procedimentos
instaurados na sequéncia da denlncia ou participacéo de
assédio no trabalho.

4. O(s) denunciante(s) e a(s) testemunha(s), indicada(s)

ou néo pelo(s) denunciante(s), ndo podem ser sancionados
disciplinarmente, a menos que atuem com dolo, com base

em declaragcées ou factos constantes dos autos de processo,
judicial ou contraordenacional, desencadeado por assédio no
trabalho até deciséo final, transitada em julgado, sem prejuizo do
exercicio do direito ao contraditério.

B. A retaliacdo sobre o(s) denunciante(s) ou a(s) testemunha(s)
constitui uma violagdo grave a este cODIGO e, como o proprio
assédio, esta sujeita a procedimento disciplinar.

C"\






Capitulo IV Prevencao do
Assédio







Artigo 16.°

Medidas Preventivas

1. Cabe ao Conselho de Administragao da VITRUS, a
implementacéao de agtes concretas de prevengao do assédio
no trabalho, nomeadamente:

a) Acompanhamento permanente das situagdes de assédio

no trabalho, por forma a identificar os riscos e as situagées de
assédio e propor a adogéo de medidas de prevengéo, combate
e eliminagao das mesmas;

b) Verificar e garantir a existéncia de mecanismos internos
eficazes para comunicagao de irregularidades, assegurando-se
que os mesmos observam as normas legais, designadamente,
em matéria de confidencialidade, do processo de tratamento
da informacao e da inexisténcia de represélias sobre o(s)
denunciante(s)/testemunha(s);

¢) Fomentar a informacéo e a formagao internas em matéria
de assédio;

d) Garantir a divulgagao deste Cédigo a todos os colaboradores

e titulares de cargos dirigentes da VITRUS;

e) Garantir que, no processo de admiss&o, 0s novos
colaboradores s&o informados sobre o presente CODIGO e
declaram, por escrito, que dele tiveram conhecimento e que
aceitam as suas normas, segundo o modelo do Anexo Il.

2. Compete aos titulares de cargos dirigentes e colaboradores
da Vitrus:

a) Respeitar as normas constantes deste CODIGO onde quer
que desenvolvam as suas funcdes e independentemente da
sua posicao hierarquica, fungées, responsabilidades ou tipo de
vinculo laboral;

b) Adotar um comportamento responséavel, medido de acordo
com os padroes de sa convivéncia, respeito, urbanidade e
cidadania exigiveis no seu relacionamento com a VITRUS, os
seus representantes, chefias, colegas de trabalho, prestadores
de servigos efou guaisquer terceiros com quem contactem no
exercicio das suas fungdes;

c) Agir de forma a evitar que se verifiquem, ou repitam,
comportamentos suscetiveis de serem considerados assédio,
que presenciem ou de que tomem conhecimento;

d) Participar, por escrito, a pratica de assédio ao superior
hierarquico, ao Conselho de Administragao ou as entidades
externas competentes.
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Capitulo V Disposicoes Finais







Artigo 17.°

/\
- o

Apl icagéo Os/ colaboradores estao vinculados ao disposto no presente
CODIGO e, no ambito da sua atualizacéo, podem propor,
sempre que julguem oportuno, iniciativas que contribuam,
designadamente, para o refor¢o dos objetivos de confianga,
probidade e integridade.

Artigo 18.°

Comu N icagéo e O presente CODIGO é divulgado na pagina eletrénica da VITRUS,
. . bem como afixado nos locais de trabalho.
Publicacéao

Artigo 19.°

ReViSéO O presente CODIGO sera revisto sempre que se verifiquem
factos supervenientes que justifiquem a sua reviséo.

Artigo 20.°

E ntrada em Vigor O presente CODIGO entra em vigor, apds a sua aprovagéo, e no
dia seguinte ao da sua divulgagéo.












Anexo |

Classificagdo de Assédio

Lista de exemplos de atos e comportamentos suscetiveis de
serem classificadas como assédio no trabalho, encontra-se
plasmada na legislagdo em vigor.

Nota Final

Nem todas as situagdes de conflito existentes no local de
trabalho constituem assédio. O que marca a diferenca entre

o conflito laboral e o assédio, nomeadamente o moral, é a
intencionalidade. Por detras de qualquer atitude de assédio
existe sempre um comportamento indesejado, praticado com
o objetivo ou o efeito de afetar a dignidade da pessoa ou criar
um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou
desestabilizador, podendo, em (ltima analise, existir a intengéo
de o(a) agressor(a) em se livrar da vitima, resultante de um
comportamento sistematico, o que nao acontece no mero
conflito ou perante uma atuacéo impulsiva, independentemente
do mal-estar que possa causar e da infragdo que possa
representar (quer disciplinar quer penal).






Anexo |l

Declaracio de rececédo e de compreensao do Cédigo de
Boa Conduta para Prevencido ao Assédio no Trabalho

DECLARACAO DE COMPROMISSO

Eu, ~ , com
, a desempenhar fung¢des no Servigo

, declaro, sob
compromisso de honra, ter tomado pleno conhecimento do
Cédigo de Boa Conduta para Prevengao ao Assédio no Trabalho
da Vitrus Ambiente, EM SA, e assumo o compromisso individual
do seu cumprimento.

0 n.° mecanografico

Guimarées, em ___de de 20___

Assinatura,







Por ti, para ti,
contigo!

Vitrus Ambiente EM SA

Av. Cénego Gaspar Estaco N° 606 Oliveira do Castelo
4810-266 Guimarées . geral@vitrusambiente.pt
vitrusambiente.pt

MUNICIPIC DE
O CuARAES \n‘?rus







